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Assunto: PROFOSTçÔES DOS VEREADORES
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Envia-se as proposições lidas na Sessão Ordinária do dia 22 de maio de 2023,
para as devidas providências:

Indicação n.' 50/2023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Indicaçáo n." 5l/2023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Indicação t.' 3312023, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita.

Indicação n." 5412023, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita.

Indicação n.' 55/2023, de autoria do Vereador Ignácio lrvinski

Atenciosamente,
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LUIS (ãFIOS SOUZA - NEGO DA GAITA
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Indicação n.o 5212023, de autoria do Vereador Dionei de Matos Lewandowski .


